
                                                                                                                                                             

End.: Praça Antônio Prado n° 70 – Centro – Barrinha/SP – Cep.: 14860-000 – Fone: (16) 3943-9400 

CNPJ: 45.370.087/0001-27 -  www.barrinha.sp.gov.br  

Município 

Barrinha 

 
Fls________ 
 
Ass_______ 
 

 

Barrinha/SP, aos 06 de outubro de 2022. 

 

 

Ref: PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO – PREGÃO PRESENCIAL 038/2022. 

 

OBJETO: FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CAPTURA, APREENSÃO, TRANSPORTE COM VEÍCULO 

APROPRIADO COM RAMPA DE EMBARQUE EM QUALQUER TERRENO, GUARDA, 

ALIMENTAÇÃO, TRATAMENTO VETERINÁRIO DE ANIMAIS DE GRANDE PORTE, 

SOLTOS OU AMARRADOS POR CORDA PASTANDO NAS VIAS PÚBLICAS E 

ÁREAS VERDES COM POSTERIOR DESTINAÇÃO PARA GUARDA E ALOJAMENTO 

EM LOCAL ADEQUADO. 

  

                                    Tendo em vista pedido de esclarecimento formulado pela empresa SOUZA 

CONTABILIDADE, venho através deste instrumento esclarecer as questões abaixo suscitadas, 

conforme segue: 

  

Pergunta: Para elaboração de nossa proposta gostaríamos de saber qual seria o valor base 

mensal dos serviços, o valor máximo permitido? 

 

Resposta: De acordo com o Art. 3°, inciso III da Lei Federal 10.520/02 o valor estimado da 

contratação deverá constar nos autos do processo, razão pela qual não há obrigação legal no 

sentido de que esta municipalidade insira tal informação no edital. Portanto, caso esta empresa 

tenha interesse em verificar os valores, poderá pedir vista dos autos do processo no paço 

municipal. 

 

 

Pergunta: O lugar onde os animais ficarão alojados será cedido pelo Município Contratante ou 

a empresa Contratada deverá fornecer? 

 

Resposta: O local onde os animais ficarão alojados será cedido pela empresa contratada. 
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Pergunta: Conforme item 6.1.4 - d) do Edital, pede documentação do veterinário, e o 

profissional técnico da empresa possui certificado e inscrição no CRMV-SP ( Conselho Regional 

de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo ), este documento supre a exigência do  

referido Item ? 

 

Resposta: A inscrição poderá ser tanto no CFMV quanto no CRMV. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 

 
 

Éverton Pereira de Oliveira 
Pregoeiro Municipal 
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